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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Regente Feijó, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Regente Feijó 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.regentefeijo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/regente_feijo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.310, DE 5 DE OUTUBRO DE 2022.

Dispõe  sobre  atendimento
preferencial  aos  portadores  de
fibromialgia  e  artrose,  e,
exclusivo  para  pagamentos  de
contas  em  local  que  especifica  e
dá outras providências.

ANDRÉ  MARCELO  ZUQUERATO  DOS  SANTOS,
Prefeito  Municipal  de  Regente  Feijó,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Autoria:  -  Vereadores  Weverson  de  Oliveira
Alcântara e Marcelo Ferrari.

Art.  1º  Ficam  as  empresas  públicas,  empresas
concessionárias de serviços públicas e privadas, obrigadas
a  dispensar  durante  todo  horário  de  expediente,
atendimento preferencial aos portadores de “Fibromialgia”
e “Artrose”.

Parágrafo único. Para usufruir dos benefícios de que
trata o caput deste artigo, o beneficiário deverá apresentar
ao  representante  do  estabelecimento:  laudo  médico
(proveniente da rede municipal ou particular) emitido nos
últimos 180 (cento e oitenta) dias.

Art.  2º  As  empresas  comerciais  que  recebem
pagamentos de contas deverão incluir  os  portadores de
Fibromialgia  nas  filas  já  destinadas  aos  idosos,  gestantes,
durante todo horário de funcionamento.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei
correrão  por  conta  de  dotações  orçamentárias  próprias,
suplementadas se necessário.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Regente Feijó, 5 de outubro de 2022.
ANDRÉ MARCELO ZUQUERATO DOS SANTOS

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

LEI Nº 3.311, DE 5 DE OUTUBRO DE 2022.

Institui  no Município de Regente
Feijó  a  “SEMANA DE INCENTIVO
AO  JOVEM  EMPREENDEDOR”,  a
ser  realizada  anualmente  na
primeira  semana  do  mês  de
outubro, e dá outras providências.

ANDRÉ  MARCELO  ZUQUERATO  DOS  SANTOS,
Prefeito  Municipal  de  Regente  Feijó,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Autoria: - Vereador Domingos Costa Neto.
Art. 1ºFica instituído no Município de Regente Feijó a

“SEMANA DE INCENTIVO AO JOVEM EMPREENDEDOR”, a ser
realizada  anualmente  na  primeira  semana  do  mês  de
outubro.

Parágrafo  único.  A  “SEMANA  DE  INCENTIVO  AO
JOVEM EMPREENDEDOR” tem por objetivo:

I  -  mostrar  a  importância  da  livre  iniciativa  e  das
profissões  autônomas,  assim  como  o  nascimento  das
microempresas e a possibilidade de conseguir planejar seu
próprio negócio;

II -  capacitar para fomentar a descoberta vocacional
pelo espírito empreendedor;

III - mostrar como as leis do mercado podem oferecer
oportunidades  de  gerar  empregos  e  renda  para  quem
souber aproveitá-las e;

IV -  conscientizar a sociedade de que o jovem tem
condições  de  gerar  emprego,  renda  e  desenvolvimento,
enaltecendo o  jovem empreendedor  ou  empresário  pelo
seu arrojo, inovação e destaque no mercado de trabalho,
incentivando outros jovens a seguirem o mesmo caminho.

Art. 2º A data a que se refere o art. 1º poderá ser
celebrada  com  atividades  que  incentivem  a  prática
empreendedora, tais como palestras, seminários, reuniões,
oficinas  de  trabalho  e  demais  eventos  que  promovam  a
difusão do espírito empreendedor e fortaleçam ações de
entidades do município.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução desta
Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Regente Feijó, 5 de outubro de 2022.
ANDRÉ MARCELO ZUQUERATO DOS SANTOS

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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